
1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

ORIENTAÇÕES SOBRE O PROCESSO DE IMPLEMENTAÇÃO
DA ASCENSÃO ESPECIAL, CONFORME PREVISTO NO § 6° DO
ARTIGO 8º DA LEI COMPLEMENTAR Nº322/2024

Instrução Normativa SEDUC Nº001/2024

Lei Complementar Nº 322/2024

Portaria Nº1577/2024

INFORMATIVO Nº 013/2024 - COGEP/SEDUC
ASCENSÃO ESPECIAL - 2ª Fase

(Fortaleza, 23 de setembro de 2024).

https://www.seduc.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/37/2024/08/Cronograma-fase-2.pdf
https://www.seduc.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/37/2024/05/Lei-Complementar-322_2024-Institui-subgrupo-ADE.pdf
https://www.seduc.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/37/2024/08/Cronograma-fase-2.pdf
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Prazo para realização dos cursos de formação: 14 de maio de
2024 até 02 de outubro de 2024;

Prazo para inserção da certificação comprobatória de
conclusão dos cursos no sistema: 23 de setembro a 02 de
outubro de 2024;

Apuração dos resultados (avaliações e cursos): 
 02 a 18 de outubro de 2024;

2. CRONOGRAMA* DE REALIZAÇÃO DA 2ª FASE DA ASCENSÃO ESPECIAL
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Resultado preliminar:  22 de outubro de 2024

Recursos contra o Resultado Preliminar: 
22 a 24 de outubro de 2024;

Análise dos recursos:  25 a 29 de outubro de 2024;

Resultado final da segunda fase da Ascensão Especial: 
 30 de outubro de 2024;

*Os prazos do cronograma estão em conformidade com a Portaria Nº1577/2024.



Para cumprimento da exigência de realização de curso de formação
continuada, o servidor deverá realizar cursos de formação profissional,
observando os seguintes requisitos, a cada fase da Ascensão Especial:

II - O somatório da carga horária dos cursos de formação continuada realizados
pelo servidor, consoante incisos I e II, deve ser de, no mínimo, 60 horas.

I - Realizar cursos de formação, dentre os sugeridos nas Relações A e B,
constante na Portaria Nº1577/2024, no prazo previsto pelo cronograma a ser
divulgado.

3. REQUISITOS PARA CADASTRO DOS CURSOS

As capacitações profissionais cadastradas deverão estar de acordo com as
regras definidas para cada item na PORTARIA Nº1577/2024.
Para cada item da Capacitação Profissional, o servidor poderá cadastrar um
comprovante de conclusão/participação.
O servidor deverá ter realizado curso de formação oferecido pela Escola de
Gestão Pública do Estado do Ceará - EGP/CE, Coordenadoria de Educação
à Distância do Estado do Ceará - CODED/CED/SEDUC-CE ou Escola
Nacional de Administração Pública - ENAP, devendo ter resultado
satisfatório conforme as regras da instituição promovente. A comprovação
da conclusão do curso deve ser realizada através de certificação emitida
pela instituição promovente, preferencialmente com validação digital para
conferência da autenticidade das informações, conforme cronograma.

https://www.seduc.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/37/2024/08/Cronograma-fase-2.pdf


* Endereço eletrônico: http://ascensaoespecial.seduc.ce.gov.br/ 

Para realizar o ACESSO AO SISTEMA, preencha o CPF do servidor e a senha, a
seguir clica no botão ENVIAR.

4. ACESSO AO SISTEMA

Para Alterar a senha ou para Recuperá-la, seguir os mesmos passos do
Primeiro Acesso, constantes no Informativo 009/2024.

https://ascensaoespecial.seduc.ce.gov.br/
https://ascensaoespecial.seduc.ce.gov.br/
https://www.seduc.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/37/2024/06/INFORMATIVO-No-009_2024-COGEP_SEDUC_atual-1.pdf


Na aba Cadastros, serão registrados os comprovantes de capacitação
profissional.
A documentação comprobatória, anexada ao sistema, deverá estar de acordo
com a informação cadastrada pelo servidor, sob pena de indeferimento da
pontuação em questão.

5. CADASTROS DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

Uma Dica Especial:
Organize os seus certificados em uma
pasta de arquivos na sua Área de Trabalho.

Escolher o curso de formação realizado pelo servidor e clicar no botão
“Cadastrar” para inserir o certificado correspondente:





Clique no botão SELECIONAR e encontre o arquivo PDF que contém o
seu certificado relacionado ao curso escolhido.

Encontre o arquivo referente ao curso realizado e clique com o botão  
esquerdo do seu mouse, selecionando-o.



Verifique se o curso de Formação escolhido corresponde ao certificado
selecionado. 
Clique na lupa para visualizar o seu certificado.

A visualização do arquivo anexado é obrigatória.

Após a conferência, feche a aba de visualização.



Concluída a conferência do certificado pelo servidor, após a
visualização, clique no botão Salvar para concluir a inserção do
certificado.

Ao receber a mensagem de confirmação: “ Curso adicionado com
sucesso”, clique no botão Voltar para continuar adicionando os seus
certificados.



Repetir o mesmo procedimento para cadastrar os próximos certificados.

Em caso de inserção equivocada do certificado correspondente é possível
excluir o arquivo errado, clicando no X ao lado do curso cadastrado,
confirmar que deseja realizar a exclusão e inserir o arquivo correto, de
acordo com as instruções anteriores.

Clique em Ok.



É possível revisar e corrigir os documentos cadastrados até a data final
prevista no cronograma, desde que o usuário apenas SALVE os dados
e não FINALIZE o cadastro. Após a finalização, não será mais
permitido inserir ou editar informações.



Concluída a inserção e conferência de todos os certificados dos Cursos
de Formação realizados, finalizar as alterações por meio do botão
Finalizar Cadastro. 



Antes de clicar em “Estou Ciente”, no Termo de Responsabilidade, bem
como no Botão “SIM - Deseja finalizar o cadastro de cursos”, o usuário deve
revisar se está tudo correto, pois, ao finalizar o cadastro dos cursos, não
poderá mais editar e/ou inserir informações.



Confirme a finalização do cadastro clicando no botão Sim:

Você receberá esta mensagem de confirmação:



Clique no botão Recibo para imprimir sua via. 

Os cadastros serão analisados pela Comissão de Operacionalização da
Adequação Vencimental que  divulgará o resultado provisório conforme
o cronograma.

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS

Para uma comunicação mais ágil e eficaz, todas as dúvidas referentes às
etapas da Ascensão Especial deverão ser direcionadas para a equipe de
Gestão de Pessoas da CREDE/SEFOR de lotação do servidor.


